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LEI Nº 947/2016 

 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL ALTERAR A LEI 893/2015 DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2015 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO 
DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO 
GERAL DO MUNICÍPIO DE CARLINDA – MT. 
 
A CAMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, NO USO DE SUA ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, APROVOU E EU, GERALDO RIBEIRO DE 
SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º:Fica autorizado alterar o disposto na Lei 893/2015, com objetivo de 

suprimir o seguinte cargo: 
I – Técnico de Agroindústria 01(uma) vaga, Quadro 04, Grupo Ocupacional: 

Nível Médio / Técnico de Nível Médio – TNM, carga horária 40 horas, da Lei 893/2015. 
 
Art. 2º: Fica autorizado alterar o disposto na Lei 893/2015, com objetivo de 

acrescentar uma vaga ao seguinte cargo: 
I – Técnico de Agropecuária  01(uma) vaga, Quadro 04, Grupo Ocupacional: 

Nível Médio / Técnico de Nível Médio – TNM, carga horária 40 horas, da Lei 893/2015. 
 

Art. 3º: O Anexo II em face das alterações previstas nos artigos 1º e 2º, 
passa a vigorar conforme anexo a presente lei. 

Art. 4º: As demais disposições da Lei nº. 893/2015 permanecerão em vigor. 

Art. 5º: Fica o Executivo autorizado a proceder à reedição da Lei nº. 
893/2015, com as alterações da presente Lei. 

 
Art. 6º: Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação. 
 
Art. 7º: Revogam-se as disposições em contrário 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA - MT 

Em, 16 de março de 2.016. 

 

 

GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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Anexo II 

  

      Quadro 04 

Grupo Ocupacional: Nível Médio / Técnico de Nível Médio – TNM 

      
A) CARGA HORÁRIA – 40 HORAS      

Símbolo Referencial 
Vencimento 

Inicial 
Cargo 

Hrs / 
Sem 

Vagas 

TNM 16 R$ 2.250,00 Assistente de Controle Interno 40 2 

TNM 13 R$ 1.750,00 Pregoeiro 40 1 

TNM 12 R$ 1.600,00 Técnico em Agropecuária 40 3 

TNM 12 R$ 1.600,00 Técnico Administrativo de RH 40 1 

TNM 12 R$ 1.600,00 Técnico em Informática 40 2 

TNM 12 R$ 1.600,00 Ouvidor Municipal Geral 40 1 

TNM 10 R$ 1.300,00 
Assistente Administrativo 
Contábil  

40 2 

TNM 10 R$ 1.300,00 Assistente Jurídico 40 1 

TNM 10 R$ 1.300,00 Fiscal de Obras e Posturas 40 2 

TNM 10 R$ 1.300,00 Técnico em Enfermagem 40 25 

TNM 10 R$ 1.300,00 Técnico em Vigilância Sanitária 40 2 

TNM 9 R$ 1.215,00 Assistente Administrativo 40 20 

TNM 7 R$ 1.120,00 Fiscal de Vigilância Sanitária 40 4 

TNM 7 R$ 1.120,00 Fiscal de Meio Ambiente 40 3 

TNM 7 R$ 1.120,00 Fiscal de Tributos 40 8 

TNM 7 R$ 1.120,00 Técnico em Higiene Bucal 40 4 

TNM 7 R$ 1.120,00 Técnico de Laboratório 40 2 

TOTAL DE VAGAS 83 

       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


